
Estado de Goiás

Prefeitura do Municipio de Pomosa

lEI Nfi 09-S, DE 18 EE lUJO EB lo977«-

Da denominação à vias pul^licas da cidade
Formosa*-

A OSmM MMICrPAL DE FOHJOSA, E8TAD0 EB GOIÍS, decretou e eu sancio

no a seguinte lei:-

Artfi Ifi - Ficam denominadas Augusto Alvarenga., Pedro Jose Fe mande a,

Joag,uim Gomes Omelas Filho, Presidente Juscelino,Mauro Al

ves Guimarães,Severiano Batista de Oliveira, Lenine Batis

ta de Oliveira, lauriston Vicente da Silva e Helder Saad /

Fayad, vias publicas da cidade Formosa*-

Arts 2& - Fica o Chefe do Poder Executivo do Municipio de Formosa,au^

torizado a utilizar os nomes das pessoas, constantes do ar

tigo primeiro desta lei, na denominação das vias publicas,

sem denominação, localizadas no loteamento urbano do dominio

publico municipal, "Vil a Aurora."*-

Artfi 3®- Bevogam-se as disposições em contrario.-

Arts 4S - Esta lei entra em vigor na data de sua pifi^cação*-
Prefeitura Municipal d e Formosa, Gabinc)^ dq Prefeito,na

cidade Formosa, em 18 de maio de 1*977*-

Bacharel Seve^ano Batist a Filho -

PreJ^ito Municipal.-

Sinva3 (bonçalves de Olive ira-
Assd^sèr Administrativo •-

Begi strada àa fls* do livrx) próprio*

Afixada, no "placard" de publicidade *

Bata supra..

ÁAAJ^ . T^áhAÍ/K lá^AAA
Bvandina Gomes Pu^iani-

Aux« de Administração-AD-02*-


